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PROJETO DE LEI r'1" 053/2023

Iniciatloa: Poder Executiao Muníclpal

Assrtnto: Concede Boni Eúraordlnária @os Serttldores
hibltcos do Poder Executiao Munícipal.

Relatório:

PARECER:

o presente Projeto de l,ei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por

objetivo à concessão- de bônus pecuniário para os servidores públicos do Poder

Executivo Municipal.

Segundo a justifrcativa da proposição, "o abono proposto, no ualor de R§ 42O'OO

(quatroceítos e uiite reais), serd concedido aos seruidores públicos do Poder Exeattiuo

Municipat atiuos, aposentados e pensionistas, da administraçao direta e indireta"

Eainda,qte"oimpactofinanceirodabonificaçã'opropostadeueaüngiro
montante de R$ 703.500,00 (setecentos e três mil e quinhentos reois)''

por fim, que oa concessao da refeida boniftcação respeita o limite prudencial de

"o 
pro .t^"nío da receita com despesas de pessoal, estabelecido pela Lei de

Re spons abilidade Fiscal. "

Emsumaéorelatório.

Inicialmente,comrelaçãoàredação,distribuiçáodotextoeoutrosrequisitos
indicados na Lei ôomplementaÍ gíllg98, considero que a proposição encontra-se

ã"rrt o do* padróes exigidos pelas normas de técnica legislativa'

No que diz respeito à competência, nos termos do art' 3O' inciso I' da

Constituiçao Federal, os Municípios são - dotados de autonomia legislativa

consubstanciada na competência de iegislar sobre assuntos de interesse local'

Em simetria com o referid.o dispositivo constitucional , o afi. 28, inciso I, da

constiiuiçao do Estado do Espírito santo, e o artigo g", da Lei orgânica Municipal,

estabelecem as mesmas competências.
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Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1", II, "b" e "c"
da Constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei Orgâlica Municipal,
estabelece que sáo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56,
parágraÍo único, incisos, "II" e "III", in uerbis:

"Att. 56. (...)
PaÉgrafo Único - Sáo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre.'
ll - organizaçáo administrativa, matéria tributária e orçamentária, serv,gos pÚblicos e
pessoal da administraçáo ;
lll - seruidores públicos do Poder Executivo, seu regime iurídico, provimento de cargos,
estabilidade ou aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 47;

Do ponto de vista da legalidade, a proposiçáo legislativa apresenta-se como
pertinente, tendo vista a viabilidade e possibilidade de se promover a concessáo do
referido abono pecuniário, tendo em vista tratar-se de despesa pública de caráter não
continuado, concedido uma única vez, e que náo gera qualquer expectativa de direito
aos servidores para incorporaçáo remuneratória ou direitos futuros de uma nova
concessão.

Sobre a possibilidade de pagamento de abono para servidores públicos, o
Tribuna-l de Contas do Estado do Espírito Santo já se marifestou que não há óbice
constituciona.l na concessão deste beneficio pela Administração Pública em caráter
eventual e configurando espécie de incentivo à categoria, estabelecendo que necessita
ser precedido de lei especíÍica (art. 37, X, da CF7), a qual deverá prever todas as
regras necessárias à concessáo do beneficio, inclusive a forma de pagamento
(Parecer/ Consulta TC-0O 1 / 2 O 12 e TC-OO2 I 20 1 5 - Plená'riol, "in uerbis" :

,,EMENTA: PERMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PAPA CONCESSÁO DE
ABONO PECUNIÁRIO ÁOS SERY/DORES A/OS IERMOS DO ARTIGO 21 DA LRF .
POSSIBLLIDADE POR MEIO DE LEI EM SENTIDO ESTRITO/FORMAL' (TCEES '
P A REC ER/CO N S U LTA TC-OOI /201 2 - PLENÁRIO)."

,'EMENTA: COÀICESSÁO DE ABONO PECUNIÁRIO_ LIBERALIDADE DA ADMI-NISTRAçÁO
PÚBLICA - A/ECESS,DÁD E DE LEI ESPECíFICA, RESPEITADA A INICIATIVA PRIVATIVA

/vos cÁsos PREvlsros PARA DEFIN\çÃO DA FORMA DE CO^/CESSÁq DETALHANDO
EXPRESSAMENIE SOBRE SEU PAGAMENTO INTEGRAL OU PROPORCIONAL - NA

AUsÊNctA DE REsrRtçAo (TERMI ou coNDtçAo) QUE IMPoNHA PAGAMENTo
PROPORCIONAL, DEVE SER PAGO INTEGRAL. (TCEES - PA.RECER/CONSULTA TC-

oo2/2015- PLENÁRtO)."
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Portanto, do ponto de vista material, o Projeto de Lei em análise está em
conformidade "o- ai legislações vigentes e o entendimento do Egrégio Tribunal de
Contas deste Estado.

Importa ressaltar que a análise quanto ao valor do beneficio é matéria de

mérito Jdministrativo, cuja discricionariedade compete ao Gestor Público, náo
cabendo a essa Assessoria proceder a sua alálise.
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Ategre (ES), 11 de dezembro de 2023.
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JurÍdi c.M.A./ES.co-
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Da mesma forma, quanto aos aspectos orçamentários, a proposiçáo encontra-

se acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro em atendimento
aos artijos 167, 169 da CF/88 e artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fisca-l,

competindo à comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de _contas,
veriicar junto ao setor de Íinanças deste Poder Legislativo quanto à sua regularidade
e compatibilidade.

Pelo exposto, s.mj., com referência à constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

É o parecer, sub censura'


